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PROCESSO INTERNO

N°..Q..í?.?3 / 200. J.

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

N° do Protocolo;

Data da Entrada: 19/1 1/2003

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NS 066/2003

Autoriza doaçao de Lote no Loteamento

SoL nesta cidade, §...Senhora

AÍimí da#

"* Gópi a "

AUTUAÇÃO

Aos dezenove

mil e....t!:!.fès

eu,

_  dias do mês de de dois

;. , nesta Secretaria,

Jean -Wagnep. ' Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem, Eu d.®.®.9.....i'5(99.9.®.r..

e subscrevo e assino.
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PREFEITURA MUNÍaPAL DE GUAÇUf
!  CNPJ/MFn." 27.174.135/0001-20

'  —1^—- „

JUSTIFICATIVA

Eminente Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei n° 066/2003, que apresento a Vossas
Excelências, objetiva doação de um lote de terras no Loteamento Vale do
Sol, à Senhora Tereza Cristina de Almeida.

íi^ci no aos Nobres Edis, que após levantamento
efetuado pela Superintendência de Obras junto aos Loteamentos públicos
existentes, foi constatado a existência de um lote de terras no Loteamento
acima mencionado, estando o mesmo disponível para fins de doação.

A Gerencia de Tributação, em atendimento ao
solicitado por este Gabinete do Prefeito, informa que não existe imóvel
registrado em nome da requerente.

Procedido também, levantamento sócio econômico da
requerente pela Assistência Social, a mesma é de parecer favorável à
solicitação.

^  Pelo expQ^ é que mais uma vez conto com a
competência dessa Egr^ia ̂ âmara, através dos Nobres Edis, para a
apreciação e aprovação; do referido projeto de lei.

tenciosamente

LU<^ANO MANOEL MACHADi
Prefeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29500-000 - Td.: (Oxx) 28 3553-1493 - Gwaçuí - ES."

Orripm rl« Pacr.qmpntn M not-. I I
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PREFEITURA MUNKTPAL DE GUAÇUÍ

CNPJ/MF n." 27.174.135/0001-20

PROJETO DE LEI N"

A P R (VÇ A D O
Sala das SesZí4©^ 9/^a ^^^RIZA DOAÇÃO DE LOTE NOSaia das ^OTEAMENTO VALE. IdO SOL.
— nesta ^ CIDADE, , À . SENHORA

Vo4cirao Onica TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA.

O Prefeito Municipal de Guaçuí. Estado do Espírito
b^to, no uso de sua? -atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU e eis SANCIONA a seguinte Ld:

Ãrtigo—If - Fica o Poder Executivo Munidpal,
autonzado a doar à Senhora TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA o
Lote 03 da Quadra 11, medindo 08,OOm de frente e fundos por
Íolfnlí* direita e esquerda, perfazendo uma área de

" nirfros quadrados), situado no Loteamento VALEDO S>OL, nesta cidade, onde será ediiicada uma casa de morada.

Artigo 2^ - A donatána deverá dar início na obra em até
06 (seis) meses a contar da data da publicação da presente Lei. bem
como te-la concluída em até 18 (dezoito) meses.

Artigo 3° - A donatáiia só poderá dar inicio na obra após
a aproyaçao do projeto arquitetônico devidamente assinado por
responsável tecmco e ícmecimento do Alvará de Licença para
construção, emitido pela Prefeitura Municipal de Guaçuí.

ArtigoJ! - Expirado o prazo de início, bem como o deconclusão descnto no artigo 2^ o imóvel será reintegrado ao patrimônio
publico mumcipal, juntamente com todas as benfeitorias fixas nele
realizadas, sem direito a donaláiia a qualquer indenização.'

Prap. Joito Acacinh», 01 - CEP 295«l)-0e» - Td.: lOnl M

Vrlpm Hlfi Papramonto M. Pata I I



«"AÇÜÍ
27,174.135/0001-20

feite S^^TaS.v''''-™^ PatóinônioLegislativo. ®P°® 2 aprovaçao de Lei pelo Poder

'  no pra^"Í7õ (dEl'^os doação não poderá serPublica de Doacãn •n~ s ^ contar da lavraínra rti i?doação. dar destino STao^oâ"

Imóvel » «.« atgjiamria tem n ucsScnto

munirapal. nos temos do artigo 5°. ao patrimônio público
... Artivnpublicação, revog^S^ Bsta

daspò ípdeíem ™a

Guaçu^ES^ 03^novembro de 2003

MACHADjPrefeito Municipal

alor;

írH pm rlp !Pp nrp! m o r-»f<^ f\j r%.. . í ,
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•• j

'i

•

Processo N. 3mM. _.Data | cAm.

Interessado:
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Assunto
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Guaçuí-ES., 29 de julho de 2003.

De; TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA

Ao: Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Guaçuí
LUCIANO MANOEL MACHADO

Eu TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA, portadora do CPF n°
856.980.597-72, residente e domiciliado a Rua Tenente Arnaldo Túlio n°
74 - Bairro Centro em Guaçuí - ES.

Venho por meio deste, solicitar a doação do terreno situado na
Quadra 11, Rua C Lote 03 no Bairro Vale do SgL

Certo de poder contar mais uma vez com esta Administração,
agradeço.

Antecipadamente

(jÍJ/jI úU Í?A^áa.Â->:
TERJÍZA CRISTINA DE ALMEIDA
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í rMG/ES \

À Superintendência de Obras (Processo n" 3133 /03'>.
■U).vi;3ü TZiCt-WtM

Para iniormar se existe área disponível nesta
cidade para ser doada ao (à) requerente.

Em: 03/O? de2003.

L^^ianb Manoel Machado
Prefeito Municipal de Guaçuí

Ao Gabinete do Prefeito

InfomiaiTios que conforme a Lei 3.021/03 de 06 de Março de 2002, os donatários
LÚCIA HELENA DA SILVA COSTA e ROBERTO BENEDITO DE SOUZA,
renunciaram ao domínio público o lote situado no Loteamento Vale do Sol, Quadra 11
Lote 03, ̂ portanto anexamos Laudo e Croqui do lote , caso seja de interesse de Vossa
Excelência a continuação do processo para doação a requerente.

Guaçui-ES, 25 de Agosto de 2003

DANILOÇfÃRDIMDE CARVALHO
Superintendente de Obras
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prefeitura municipal de guaçui
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS

é>ei«'é Administração 2001-2004
^NtfmUiNittsibTo 200t-â00>>.

PMG/BS

m
lAcai

Avaliação para fins de doação de terreno i
\] / , ^ ^

Local: Loteamento Vale do Sol — Quadra 11 Lote 03

Requerente da mata: TERESA CRISTINA DE ALMEIDA

Trata-se de uma área de terras medindo 8,00 metros de frente, 8,00 metros de fundos, 12,50

metros na lateral direita, e 12,50 metros na lateral esquerda, totalizando 100,00 m^ em local de

topografia plana, não sujeita a inundações, existindo infra-estrutura básica e sem pavimentação.

Em vista do exposto o imóvel supra citado será avaliado por R$ 20,00/m^ totalizando R$

2.000,00 ( Dois mil reais ).

Guaçui - ES, 25 de Agosto de 2003.

Danilif Jardim de Carvalho
Superiniendeníe de Obras

Praça João Acacinho, n."OI - Centro - 29.560-000 - Giiaçiii-ES- Telefax: (0xx27) 553-1794
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À Tributação (Processo n" ̂ ) 5 ̂ /03),
{/í^ Afiv. /y/w/Z

Luciaim-Mã^oel Machado
Prefeito Municipd de Guaçui

(/^ C^uji^etXr)^. dU. c^sclcJI

'TJCJ^^^^LOCUc, /0 ^<Xt.60 Q/^^dAyyíCjC^O-^
(^or)i^CL^rry^ e-xU2-&. um^vK-é u-rKSxuÀ.éo
7Vvim& cã. Y<^:scl Gua^no.

Grr\.

PMG/ES

Fls.O'=)

Para informar se existe imóvel cadastrado neste
setor em nome do requerente. Caso não exista, favor enviar o presente
processo à Superintendência de Ação Social, para realizar o
levantamento da situação sócio-econômico do mesmo.

Em: 0^/0^ de 2003.

odjod/o^



PROCESSO N°313 8/03:

Da; Superintendente de Ação Social

Ao: Gabinete do Prefeito .

Após realização de cadas1i"0 sócio-econôinico, somos de parecer favorável ao
requerimento.

Em, 19 de setembro de 2003.

Vera Noé de Abneid^ Siqueira
Superintendente de Ação Social



À Procuradoria (Processo ii" 703);
UfÀ'S.^ éit-M Á wiçfh!

<<(mtii(tra{S* »»::• :(0(

PMG/ES Aj
Fls. \ O j
GAHINtíTE y

Para providências legais cabíveis.

Em:OJ de 2003.

Luciano M noel Machado
Prefeito Mum\ipal de Guacuí



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CGC/MF 11," 27.174.135/0001-20

LEI m 3.021

R£I/VT£GRA LOTES AO PATRIMÔNIO
PUBUCO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de GuaçuO Estado do Espírito Santo,
atribuições legais, faz saber que a Câmara MuniciDai

APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo IO - Ficam reintegrados ao Patrimônio Público
Municipal, os seguintes Lotes:

LQTEAMENITO "VALE DO fiOI"»

S ~ ""i^S ̂  07 Antônio Dias Borges - Lei n.o 2.867/2000;
'  Quadra 02 - Cieide Luzia de Siqueira Freitas - Lei n.o2..->96/96;

03 - Lote 03 - Quadra 11 - Lúcia Helena da Silva Costa e Roberto Benedito
de Souza - Lei n.o 2.474/97.

LOTEAMEWTfí VTi A qqs PROFESSORgfi;

" 'íi ~ Maria de Siqueira e Manoel Caetanode Aguiar - Lei n.o 2,394/96; ^^etano

'Í394/96^- ~ Pereira e José Bazani - Lei n.o
~  ~ - Rosângela Maria de Carvalho Faria e Luiz Bentode Faria - Lei ro 2.394/96;

lOTEãNENTQ TA^CREDQ r\SEVE!^;

~ fín!" ímofsz ® Borges -
PARQUE industrial DA BAI aBira.

~ rí^K ~i 9"®''''^ ~ Martins Gomes e Valdete SuheítMartins - Lei n^ 1.369/87. — vaiueLe âuneit

Praça J«a« Acaciiiiio, m - CEP.: 29.560-060^Jel.: ̂ 27)^14



Prefeitura municipal de guaçuí
CGC/MF11," 27.174.135/0001-20

Artigo 2Q - A reintegração dos lotes referidos no artigo
anterior, dar-se-á, tendo em vista a desistência dos respectivos donatários,
conforme Termo de Renúncia assinado pelos mesmos e de acordo com os
artigos constantes das Leis que originou tais doações.

Artigo 3° K Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí - Esl 06 de março de 2002.

LUaÁím MANOEL MAÇfÍ4D0
eito Municipal

4a|
'L£ir£iDANJÉfJ^J^TE F^TAS

Procuradpra Xaeral do Municíf

Praça João Acachiho,Tí - CEP.: 29.5&Õ-G00 - Tel.: (027) 553-1493 - Guaçuí - ES.
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R E P 0 B LIC A F i- D E R ATIVA DÒ B R AS IL

O  2 ÍCIO
COMARCA DE GUAÇUÍ — ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AVENIDA ESPÍRITO SANTO, 321 - TELEFONE (027) 553-1618

ESPEDITO JOSÉ GONÇALVES MACHADO
ESCRIVÃO E TABELIÃO

PAULO EDUARDO S. MACHADO
SUBSTITUTO

ESCRIVÃO DO CÍVEL,, CGWIERCÍAL E TRABALHISTA - ESCRITURAS, PÚBLICAS FORMAS,
RECONHECIMENTOS DE FÍRMAS, PROCURAÇÕES, ETC.

.. I.

Ji ' DE S1|MTENCA

PASSADO A FAVOR DA PREFEITURA MUNTOTPAL DF GTTAríTf -

ESTADO DO ESPIRITO SANTO, EXTRAÍDO DOS AUTOS DA /

AÇÃO ORDINÁRIA DE DESAPROPRIAÇÃO JUDICIAL, DE NÚME

RO 2.694/93, EM QUE FIGURA COMO REQUERENTE PREFEITU

RA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, E REQUERIDO ESTE JUÍZO, PA

RA TÍTULO E CONSERVAiÇÃO DE SEUS DIREITOS. /////////

■. \ .
i-Hr
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j u: z ü D e: d :i; f e; i t a d a c g m a r c a de g u a g lí í ESTADO DO ESPIRITO SANTG.

^  .V

X^ISã.

- /
CA--V
-ES

O  DOUTOR PIndARO BORGES ECCARD, MM. JUIZ DE;

DIREITO DESTA CIDADES COMARCA DE. GUAÇUIJ

ESTADO DO ESPIRITO SANTO, POR NOMEAGRO NA 1.

FORMA DA LEI E ETC. . . '

A TODOS OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MINISTROS, ■'
!

DESEMBARGADORES, JUIZES E DEMAIS PESSOASi

ENCARREGADAS.DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA NESTAi
"• t

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, OU A QUEM 0>

CONHECIMENTO DESTA DEVA E CAIBA PERTENCER. i

FAZ SABER, QUE POR ESTE JUIZO E CARTORIO DO :

SEGUNDO OFICIO, TRAMITA NOS TERMOS REGULARES, :
(

OS AUTOS DA AÇAO ORDINÁRIA DE DESAPROPRIAÇÃO [
(•JUDICIAL DE NQ 2.694/93, EM QUE PREFEITURA |

MUNICIPAL DE GUAÇUI-ES MOVE CONTRA ESTE JUIZO,

E  APOS ME FOI PEDIDO A EXPEDIÇÃO DA PRESENTE
[

CARTA DE SENTENÇA. COMPOSTA DAS PECAS ADIANTE i
f

ANEXADAS POR COPIAS XEROGRAFICAS DEVIDAMENTE [
i»
I

AUTENTICADAS.

V
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- ̂ ÍStHÍÍUIDC^.,.,.---^'^ prefeitura municipal de GUAÇUr .
devidamriSte inscrita no CGC MF sob o nQ 27.174. i3b\UUUl--::;U „ com
séde nesta c.idade de Guaçui ES. na Praça Joèin Cicacinno^^ oU Wli,
neste ato representada pelo Pretexto tlnni c i.pal „ Dr. LUIZ !-l::.RHAx
MOULIN, brasileiro, casado, advogado. residente e domi ci .1 .i arlo
nesta cidade de Goaçui (ES) , na Rr.ia í-iriví \. idadi.^s (..,o\.0:.. x, ;;i\n. .
Bairro Bela Vista, vem atravós de seu bastante procurador xri íx.-.e
assinado, Dr . DORIAM JGSé DE SOUZA, brasileiro, soltex'--o„
advogado devidamente inscrito na OAB-EB. sob o no b.lLV, com
escritório nesta cidadõ de Guaçui E!S - na l 'U..\a Rio i.:M' arido do tlui te
nB 571 , oride receberá ,';intimaçt)e5, respei tosamen te á presença de
Vossa Excel-ência. com'Jxase na Lei 3.365X41, propor como de tato
propUe, a presen te íPiÇP?=íO OFcOX 6-sa í-< 1! O Li;
OE;Sif^l(F'FÍOF'-'FÍ I ,3 OO X C X FXIL_ „ de um imiJvel
rural , pertencente a quem de direito, passando a er.por para tinal
requerer o Eeguinte:

Glue o ciDverno da Uiudade Pxjpu.iai" teni
c Q m o . p r i n c i p ci 1 m e t a , o a m p a r o è s p e s s o a s c a r o 111 ( •"■ s d X" s t e
Municipi(:L>, e dt;ntro desta linlia de pernsaníen te o baviiico, e ciueí
traz sérias preocupaçCjes, é o da c ar a n cia da moradia, vi;;z que
hoje inúmeras sáo as tamilias c.|ue vivem nr.vi mais c e;i m p 11-;.'t o
abandono, nao tertdo siqutsr um ttxto digno para se? ai;irigarc-5mr,

Q 1..1 e o G o V e r n o d a l.l n idade F' o p u 1 a r ,
vendo a n e c e s b i d ,a d e de a m p a i" a i" o üíi hi a i v; n e c:: (;? s s i t a d ej s v e in
r e a 1 i :2 a n d cj p i" o j e t o eü d e c: o ri !eí 11" x\ ç. í'í e s e;I e e:; a s a s [:; e J. e:; s i s t e iii i.J ti
11U T r R R O , o n d e ■ a P R E F E IT U F< A e n 11- a com o s 1 ej t e eu , ma 1 e i- i a x i:l o
construçáo e ainda com parte da máo de obra, e, em contrapar t.) da
os benef ici£idi;3E;i (Eíntram, dcentro das pirjsEsibi 1 ÍE.;laE:lE3Eii E.le cada E.im. com
a mác^-de-obra dÍEiiponivt?l ;

GUxe3 diantri? E.la E-.iit.uíJç'áE:,i a 1 iEii"mantE3 eIx?
noEESO ilun i Ex i p i Ej - taEzt? ao détiEr.it ha b i ta e: ion eei 1 , pr o e..u r ai i e.1e.)
minimizar as neExessidadeEi; dos "sem casas", a r-:eqEAei-ente esta
lançandc;) ., em conveniED com a SecrEítaria do EstadE.) do IntExrior., Emiprojeto objetivando a ^DnEiti|jVÇ'^'"' ^ ( cem ) • caEiias res xden c i a:j s ;

V

P í '



Cs ■"«

atravé
SOCIAL
51. IZ'7
riiEtroB

Que em data

dD DECRETO de nQ 2.4B7\93 :foi
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, uma
Z'2 ni2 (cinqüenta e um mi'

de

■■■ ■■ o- ;

V' \\-V
19B-Z,,; ,..,,...., 1.,... ,

e vinte c
"Santa Cru';:",
E B t r a d a p a i" a '
S a ri t a L c u z ,
cidade e maÍB

de .1.9 de ..iu.lho
I!) E CI... A R A D O D F- '■ ''^1''
área de terra medindo

Betecentos e trinta e sete
rioÍB"renU.mBtrDB quadrados)., no luqar denominado

confrontando-se em seus diversos lados
:;?co RomSlo, herdWiros de Wilsom Harques e o Lu . c iu
situado neste Município, distrito da sede do.. ..a
com quem dp d ire? i to.

p o 1" -f i n a 1.1 d £\ d e;
tlue o Decreto supra mencionado tem

o b j e t i V o , e ;< c I u s .1. v a m e n t o d o d o s a p v ■ o 11 r i a v- a
concretizar o e.ias e.(..)i is ti e.u.p.ji >

casas populartss para a populatátj de bai.-.a i e.nela,
Q u e o i m ò V e 1. a (- m a '11 ^ ■'

n?(o possui nenhum tipo de plantações e ou bent oi tonas,
terras em abertos carrascais, totalmente improdutivas, estando
quase e".|ue num total a bane:! ano;

Oue o imóvel reáo possui reqistro,
nSvo podendo a Requerente precisar o seu real pr opi xe ta> lu. um...i
vez que por várias vezes fizera contatas com os cunIruntantes„
bem como os suiiostos proprietArios estes se neun-u am a pi es .ai em
as informa ç.Oes d ev i d as :

Q u e o i. m (!) v e 1 s i.i p i- a , o b j e t o d a
presente, levando-se em consideração sua 1 ocal izaçSio, ainda por
ser tratar de terreno improdutivo, foi avaliado em cerca c e
CR'.tilQ0,BWia,iaW (celii mil cruzeiros reais) ;

P) („( e a r c? q (..(e r r? n t e r o c u r o i..i

amigavelmente efetivar a desapropr iagáo. poritm, nlíto lo(irou
•face n o e n c o n 11" a r o 1 e q 11 ;i. m o p r o [)) r i e t á r ■ .1 o (. 1 o c i t a. d o i. i i 11!) v e 1 „ s e n r:! (..)
que a Sra, MARIA DA CÜMCEIÇAO FERRAZ MAROÜER, uma das prov.í,vo:i s
proprietárias, esteve em compani)ia de seu advoijado ür. JüBíí; LULiÜ
DE ASSIS, no gabinete do Prefeito, e neste dia. a-l.irinou na
prpsença do prefeito em evsercicio, Sr. Hugo José de Araújo, e do
Assessor Especial do Prefeito Sr. SEBASTIÃO GERALDO DA ROCHA..que
nSo sabia quem era o legitimo . proprietário da área em questáo,
tr atand o•-se aparefi teinen te de " i"es nu I I .i ulíi'' i'i ̂i'"fs->
alternativa à requerente seníMo a presente medida judicial ,

A s B i. m , e m vi m P i m <- '"i t ® d
predispõe o Ar-feigo 59 Incisco XXIV, da Constituicáo Federal e
ainda no Artigo 13 do decreto Lei 3.365X41. Requerente
oferta, para fins de indenização, a importância de UR«ifâW,OõM,WW
(Cem mil cruzeiros reais) cujo valor deverá ser por izs ti? K.
Julz(n, depositado em dep(!)si to Judicial de poup,ariça, a té linul,

d i. a 1 ■) t e d v? a c: i m a e !; p i") s t o .
eíiiqfências legais, Requer se

o

ar

ü u e ,
havendo o cumprimento integral da
digne Vcjssa Excel.encia, deferi
face as nec(?B5idades urqent

"in tc.itum'
em conci'"eti

presente pecjjulp. e
i;:) p r c.') j e t o , /v e\i v.i e

jV\
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'  -O mesmo possui prazos próprios e convencionados em fctíft»v« . ,

conr-Rdido LIMINARMENTE,, com oBtoio fiO Arli.no .1. ;::' do üouvhLo l.o.i. ...;
supra mencionado, a IMISSÃO PROVISÓRIA na posse do já citado
imóvel.

Repuer f ina 1 mori l.e, seja c.itai.lo oe,»
supostos proprietários do imóvel, por edital, face serem incertos
e nêCo sabidos, para .que no prazo de lei ofereça _ resistência ao
pedido, sob pena de .confissão ficta. e que a I j.nal, «sejam os
mesmos condenados ao 'pagamento das custas processuais e nos
honorários advcaticios, como prove o Ar tigo do Ludiuu do
P r o c e 5 G o C i v i 1 B r a b i 1 e i r o

K e q u 01'" a i n i;J a a i i'i i .1 fii a ç S o t.l o 1.) 1' -
Representante do Ministério Público,

Requer ■('ina 1 men to BeJ am in limadas
os con'frontantes para se manifestares sobre o presente pKsdid'./:

Q u e p a r a [ ) r o v a i" o a c i m a o
Requerente v a 1 ra r ~-se —á do firovasív dDcumenl.ais o o o? i" i c. i a i i.:,,
r BB o r V a n d o - G Gí ainda no direito d gí uç-.uvnr os. d gí m a i moio':;;
probatórias (2m direito admitidoGi;

D a n d o á p i" o s e n l;. e o v a 1 o i" d e
CrH5i0O,0(a(3,(3O (Cem mil cruzeiros reais) . para fins de indenização
e alçada;

TermoEi ent quGj

E, Deferimento

Guacuí (ES) , Ml do hciobIo de i9''r

Dr, Dori,ari) ,{loç-;;é de &ayz^\
GAB-ES. b. ;l.29
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M;ri.r!S.ü.. 01 - f»5 (wi™" - ■«.
,niiKCEETO 011'^ ?.',4»7/93

Dt;cLAriA Dl''. I N'i'i'.:m';;:.si;; soí.iial

r' AIM r" .1 N : "• d !•'. i' !■; a i ■ n 'j i ■ u :i a (■ a o .

(„> 1 ' fe í'e i l;o Muni c iiufi» i i-lt- (-luncnl, Ur. l.DI.Z. 1' 1'.HHA/.

MOULIN, no i.iso cie suas aLribuigCies legais e nos Lcífiiios cio Afl.J_
go 2», Inciso V da Lei. Federal n« d. ;l32/t.')2 e Dec ro l.o-1 ,e L n*'
3.365/41;

CONSIDtiliANDO o ObjcLivo p rog i-aiiiá li cO da adiii .i r i is

tração de coníslruir casas populares para a ijopuLayao carente
do Município;

DFCHFTA;

Artigo jg - Fica declarado de interesso i.a l |jara fins <lc do
sap rop r i ag ãcj o imóvel cpie mjnstn per-tencoi ' .-i nnom do dl re i to ,

com 51.737, ?2m'' (c i tuidon l,a o um in i i . se tormi l.cis o trinta o se-
•  '• I.

te metros e v.inl,e e dois cen t.i me tros citiadradtjs ) , conri'on tando-

se por seus diversos lados com a listrada para Fa'.' icomao, Her
deiros de Wilson Marques e o Cór^rego Santa dri.u'. , si Ip.mdo no lu
gar denominado Santa riruz, distrito da sedo liosta clcJade.

Artigo 29 - Ficam os Departamentos competentes da Mun i o Liial id£
de autorizados fi adentr-ar tia área reldrlda no arl.lgo anterior'

nos termos da legislação vigente.

Artigo 39 - As dasiiosas decorrentes desl.e r.ui'rcrãü à conta- ü.^
dotação própria coni-iignada ou a ser mi is 1 gnai ia nu imcameni.o vl

w' \ / kJgente. V \A

Artigo 49 - Fste Decreto entrará em vigor na ciai,a de sua pul.il
cação, rev(.>j'.adas as disposlyães em coni.rari".

t  ,
H'- :
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i-rriTUBA M U N 1_CJ. 1'A.í" ' Gcnie: s»-"'"'

trirr.*.«- ce' »«•»"« -
^  ni 1^1 de jvAlho fí® 1993.

Guaguí, PrfÇO SSo Migva - .

[^Jll^uW--
LUIZ rERRAZ MOULIN
Prefeito Munic\

& kciAJARTZ.(/
m.HE LI A

Procuradora Geral dc\^unlclpi
\

/  L

" maí^el/mei/eles MAivriNEZ
Secr. Mun. de Obras interino
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^PROT. N._L121.
MAMDPiDO DE AVALIAÇÃO

u
Ç5

/i CD

(=•
ac.
«rX

GUAQW-ES

distribuição

^Eai.xa:i:x.c..-Wciüu^^
_l.ivroÇ.£..._

0/ y^, Qflj j9 _J2Z

ü  ■ DOUTOR p i; MDARO i^n lí ' RRT ADO DO

LEI E ETC. . .

T^ilííigET^ ■ „ qU.lqUP^
Justiça ««' <"»' """2 'ISlíi/ridõ

'^°2p,ciS
"cPtp m i 70 j pr-PTORIO DO SEGUNDO OFILI
mSí!í-o •"""ntrao present^e mand-do se diri.ia a
desta Cidade, '-iue em necessário nesta Comarca 22 i"nquen
esta Cidade. '•"1.^;:"''" J ̂ 'rea de terras medindo 51 .7a7,2Z m- x^u
proceda a AV.ALiA.ÇArcJo„_um do ^ ^ ^ cent,me
to e um mi l, setecentos e Y' ®do "Santa Cruz", conFrontando-se em
tros quadrados)?! no lugar enom Uomão, lierdoiros de Wi lson
seus diversosjados com a ^=tP'.>la pa „u„icípio o distrito da
Marques e o Corrogo Santa Cruz, situo
sede e com quem mais com as formal idades legais.DaTo o possodo ao^jmolro dio do mos do

d  ../fr.A'ci j nesta cidoxle e Co-
setembro do ano da mi l novecentos o noventa Uyy-o- ^

,  ̂ I /i7(?í!&/yC'l^ ̂  ['scrivoo

marco de aoaçuí. Estado do Espirito Santo. Eu -•/-
O conFer i.

xAÁ

F í NDARO BCRG E3 ECCAR D
Ju iz de Dire ito

'J

»• • V

P,TA-34
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L. A. U D O D E
V' A E I A Ç A O

,  Tulzo, em cumprimento
o  assinado avaliador es oESAPKOPRI

ao presente Mandado extraído bsTS "mbado sob o
AÇ50 JUD: em que figura com segundo Oficio destans.020930002694 , «"> ''® airigl oo local denominado ///
Cidade, que em se, cumprimento me d-i. ^
,.CHACAR... ou "SAHTA CRUZ" e encontrei

.  Cl mv 22m?(cinquenta e um mil
A) - e Vlntl e dois centímetros que-setecentos e trinta e ce ^ ,confrontando-se por -us
drados),no lugar denominado SA /
...ersos lados com Munlcplo e distrito
Marques e o córrego Santa orut.s
da sede e com quem mais de dire •aa scut. t- v^lor de.

em área conctderada urbana queTerreno este 0. ■ ...Xes de cruseiros reais).
C«3.000.000.00.Ctres milbo

:  attaçul.22 de seten^ de^9 • I ^
Aq^^ü DE CARVALHOFRANCISCO NOLASoO UO ^

avaliador judicial

í A
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CAIXA ECONÜMICA FEDERAL

Aganola | Oper. Contn n"

„EC,BO DE 013 38fó5
Para arôdlto derpROCESSO g6 94/931

A DISPOSIÇÃO ÈO JIDIZO DE OUAÇUÍ

<pO
O

c?
Ce

U!/ES
«3?
Pí-

:S'7

O dopôaUo om ohoquo terA llborado eomonle apôs o proxo do coniponsnçflo.

AutenllceçAo

y::fO€i3£í5FBm -í i í;i. 5 SK -.01 'í' •'''

//Em dinholro* Ct$

Em cheque - Cr$
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COMftRCC. DE GUftÇUt," KSTftDD DO fcbPIhlHJ

DADO DE IMISSOD DE POSSE E CITfiçnO

o'- .DOUTOR PINDARO BORGES ECCARU, HU• ."JI V PE
direito desta cidade e comarca de guaçui. estado ^
DO espirito SAMTO. por MOMEfiOfiO NA FORMA DA LEI
E ETC. . .

MAMDA, £« qualquer um dos r.:>vu. üfxu.i.a-
.f,..,,,. nreservte distribuído. indo

Justiça deste Juízo o LomafLaj a quem
,1-T Ar?.o de ORblMARIA DE1  r,-.iTciAdD nos autos da i-içai...por mim assinado, e passauu

o  /gn/R-^T em que PREFEüCCft HÜMíC H■■í-.L DE■DESAPROPRIAÇÃO JUDICIAL de nO oi . l .
GUAÇUI-EB move contra ESTE JUIZÜ, em curso pelo Cartório
OTÍcio desta Comarca, c,ie'em seu cumprimenio se diri,a a esta cidade ou

■  ER Ti«r noc«Dâ.-io dentro dPPta Coparca, O SPndo. ai proceda
IMISSAO MA POSSE do, , aeooInU, i-OvéU u- -e. d. terra .«dind,
51.737,22m2 (cinqüenta e um mil, setecentos e trinta
vinte, e doie centimetros quadradoe), no luqar denominado '■"Sant
Croi, confrontando-ee em keue divereoe ladoe-, a Entrada para BSo .Rom.o
herdeiros de Wileon Marques e o Cdrrego Santa Crut, nituado nest
Munidipio, dintrito da eede denta cidade e maie com quem de direito

1  S Sr a MARIA DA CONCEIÇÃO FERRAZ, prococpertencente provavelmente a iihoih
ainda a CITAÇÃO da tra. MARIA DA COMCE.WO FERRAZ, braeile.Ira, vidv,
residente nesta cidade à Rua Espirito Santo, n» 433, para que no pra;
de 15 (quinto. dia. conteste a presente açao. querendo, Tican,
advertida do que ..ao sondo contestada a açPo « presumirão aceito. po
Réu como verdadoici. o. tato. articulacios pelo Autor; J
conformidade com q-t. despacho abaiqo tra..scrilo .t ™ toü

!  !



ri

X
%

Uí

V

M TrocId r-MV. vista que a E5>q:)roprian l:e clepoBituu «..> -..Uucxintrafé em aue;!0. - - . dr, Di-'- - Lei.

f  .t -r- fUi, 47, item 01, ataroquelarJo no a.a que me reve. X ■ comprovante

3.3../4Í, imito-a na posse do imàvel exprop, xad.
-c...-..-

Em, 24.02.94 (as) Pindaro Borges Eccard - duiz de Dx.'e.Ltu -
Cumpra-se com as forn.al, idades legais.

Dado e Passsado aos vinte e quatro dias do mí/s
í; , ... i i7n ne'"dTía c.idadle e

1  ,r ■; 1 ririveren tos e noventa e UixKiUj^—í  de -fevereiro do ano de mil nu
C;o.,=irca de Gaeçu.t. Estedo do Espirito Santo. Eu.
E B C r i. vti D, o r.-. ovi f e r i..

ÍL^JJL

X

PINDARO BORGES ECCARD

JUIZ DE DIREITO

Ciente do Prefeito

(UOjCL/dtJ Ja.
Ciente da oitaçao
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W  aertlfioams quo, ^ QrlináS^Desaprqpi-^
deeta oomaroa, passado nos autos da Hunioipal de Guaçúf-çSo Judlolal de n.2.694/93, e» lue ^^^á^do 2» Oflolo des-
BS=, move contra Este Juiao, °^™gsío MA lOSSB.Tudo oonforme Au-

•ta Comarca,e sondo ai, prooodemo aomio-O r''ferido é verdade e dou/

auaçui-ES-, 25 A 0Vl99 4-.

Oaplò^ 1501)0ri o de Paula
(Oficial de Justiça)

aag.%luiz g irnandea Teixeira
(Oficial de Justiça)

-AUTO DE nnssÃo iTA poagS"

.  d -Ctrorua»! i:sro^^LroT^p^drnrs rioiiifat-^jLtiça^ PeSÍ\oSSn,°?Sefer^.n;5S; ít£í.^S1^ÍB^£z ssA'r=:'°.íonde efetuamos a IMIUS^ HA WoSE. da Pr^er ,ioulln(Prefeito)3en-pessoa de 2lS'perteí^enteTpa.mria da aonoelçSo P<
a imissão de 5°''='°.l'^^-^^?r,s,rdrdust?Ql è Tsr. Sefeito Munlolpaí
PrlSfz^Sr^arMoSSnUepresêntante lesaDdevldamente assinado. :x!x:x::

Giiaçui-ES-, 2 5/P e v/19 94 •

Oarlo^ Rbborto de Paula
(Oficial do Justiça)

Qyiotas:
0,15 UPPES
0,40x2 UPEES
+Pe3p*0f» 01 UPPES

Luiz ^o^ísag^^érnandes Teixeira
tt ficíal de Justiça) ,

Dr* Luiz Perraz Moulin
-Prefeito-

-CERTIDÃO-

Oertifloo que, apo'i õfõtüai i IMIS3A0 HA POSSE, conforme A
to acima, prooedl a OIIAÇÍO de Da. Mario da Oonooiçao Farras, P^ra nopraeo de 15 dias conteste a presente agao, querendo,sob penas da lei,
bom ciente ficou exarando a sua assinatura no. versso do mandado e ioo(beu ã cõntea-f.á. :x-.x:x:x,x:x=x:x=x=x.x=x:x=x:x=x:x:x=x«,x:x:x^=.

Guagui~E S~, 2 5/F 0 V A99 4 •
■ ' ■ />0 . ^

'Çarloó Roberto de paula
(Oficial de Justiça)



W,m>STÉR.O PÚBL.CO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE GUAÇl-n:--ES
AÇAO DE USUCAPIA0
PRQCEGBÜ M9. 2694/93 „

HUNI.CtPnL DE BUP.U.-.

REQUERIDO s EB TE JUJ./;.U

O
03
RJ
A

PARECER DO MINISTÉRIO POBLI.ÇÜ

i • t-'-

MÍH« JUI 7. :
\
\
\

\
\

Terulo em vista as informaçWes cniviidas
d., fi,.7T>-7à, ,-„DD.iro a V. EKa. o :i „ 1 «a.an to

a n i- e c i p a d o do M é r B. t o .

\

\

\

Guaçui-EG,, 12 dcj^^io de 1994

roíí

é FAIÇAL

DE dUBTIÇA,

I  DATA
Wesla data mo íofam ofilíayiüo» ostos aoloi

Guáçul (üC), 1 í',^ \AA(X/ip[0 díj
vJ^iO ESCiVaO:.
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República Pederativ/a do EJrasií
GUAÇUÍ - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CARTÓRIO DO IO OFÍCIO

REGISTRO DE IMÓVEIS

Matricula uo 3.586

Livro 2-T

Fis. 41

DANILO LOPlilS RODRIGUES,
Oficial Privativo dos Registros
de Iihóvgís da Gomarca de Guaçul,
Estado do Espirito Santo, por no
meação na forma da lei, etc.

Imóvel Uma ãrea de terras que mede doze hectares e mil metros quadrados
de terras, contígua a Santa Cruz, no Distrito da sede deste Municipio e co
marca, confrontando-se por seus diversos lados com José Ferraz de Oliveira
ou seus sucessores, começando de um túnel ou pontilhao da extinta linha fé
rea, subindo corregp acima uma cerca de arame, no pasto e subindo por esta
ate apanhar uma cerc^, dividindo com sucessores de Nestor Viana, córrego /
Santa Cruz, Cornélio Gonçalves ou seus sucessores. PROPRIETÁRIO:- JOSB FER
RAZ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, residente nesta cidade. J
Cadastro no INCRA, sob o número 507083006360-5 , Area total 36,3- Número/
de módulos^O,61- Fração Mínima de Parcelamento 2,0 . Registro anterior nes
ta comarc^ no Livro 3-E, sob^ número 1.718. Guaçuí, 20 de Agosto de ///
1.993. O Oficial do Registro.

1/3.586 - Protocolo n2. 12.116. Transmitente:- O espólio de José Ferraz
de Oliveira, inventário processado no Juizo de direito desta comarca, jul
gado por sentença em 19 de Agosto de 1.987. ADQUIRENTES:- JOSE ARISTIDES' /
FpRAZ e sua mulher MARIZA GOMES PEREIRA FERRAZ, inscritos no CPF, sob o /
número 001 696 257/53; JACY FERRAZ DE OLIVEIRA, desquitado, inscritos no /
CPF, sob o número 114 128 877/04; MARIA DA CONCEIÇÃO FERRAZ MARQUES e seu/
marido WILSON MARQUES, inscritos no CPF, sob o número 014 873 377/87; IlE-/
LIO FERRAZ e sua mulher LISE DE CAMPOS FERRAZ, inscrito no CPF, sob o nume
ro 096 442 027/91 e 774 883 507/15; AUREA FERRAZ THOMJÍ e seu marido AULER?
LUDOLF TllOMÉ, inscritos no CPF, sob o número 063 842 937/49; EDSON MENDONÇA
FERRAZ, desquitado, inscrito no CPF, sob o número 047 207 337/00, todos //
brasileiros, residentes nesta cidade. Valor:- CR$ 2.500 (dois mil e quinheji
tos cruzeiros reais). Imóvel:- 1/6 (hum sexto), para cada adquirente do i-
lóvel consl^anliç da matricula supra. Guaçuí, 20 de Agosto de 1.993. as)

O Oficial do Registro.

i  ;
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ESTADO DO espírito SANTO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUAÇUI
SEHTENÇA

Processo No. 020930002694 . ■

SupUcanle:- Prefeitura Mvmicipal de Guaçui - ES.
Suplicada:- Este Juizo.

Vislos ele...

U"**-

L'.r. •

J5>

1-RELATÓRIO:-Jr m

. ̂ resentacto pelo . sou Profoito „,e,iao ter co™o meU. o
T.i, gAl.nni>RTACAO cto ciuõncia» do moradia, nocossiloiido do
™poro às pessoas oaronte ''<=f'f"2Swcs pretcudeudo construU 100 (com ca^s) o.
mu projeto para constmçoes. ^ foi dcdarmlo dò iuloiosso social piua
paralanlo. cm 19.07.93 através ti" si,737,22mls.2 (cinqaeiita o um m l,

S- cm-, situado ucstc Muiucipm, Distrito sede
:  - com a úiioial vieram os does. de fls. 05/08,14/15 e 54.

Depósilw da quantia ofertada, fls. 1 Overso.

Custas, fls. 12 6 75.

Láúdadc avaliação, fls. 17.
■5: c a d ■ 1

marques, fls. 18/38.
K*. i*

jí ib

48 cuja coinplenientação veio às fls. 59.

ingressa nos autos a Seiiliora MAKIA DA CONCEIÇÃO EHKRi
I,

Novos valores, fls. 42 c 43.

Despaoho adotando um dos laudos, lis. 47^n ̂ ua opiá
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Irnissão na posse deferida às íls. 50 e cumprida as lis. 02.

Contc.sluçi^o, fls. 63 coni o.s doc.s. ale íls. 71.

Réplica, fls. 73/74.
»

Às fls. 78 n contesUuile volta «os autos e, desta ícitu, concorda com
desapropriação c aceita receber a quantia ofertada c, quanto aos honorários, a sua patron
abre mão" deles, fls. 77. '

,0 digno c culto reprcseiitaiite do Ministério Público, pediu
julgamento antecipado, fls. 80.

Este é, em simia, o relatório.

Decido.

2- FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO:-
Trata-se de uma desapropriação onde as coisas se toniari

demasiadamente simples, em face de ter a parte contrária reconhecido o pedido e, com
concordado, o que nie permito o julgamento antecipado, apreciando o mérito, ait. 269, iiic
II do Cód. Proc. Civil.

É o que farei agora.

O pedido versa sobre a desnprojiriação de uma área de terras medij
51.737,22mts.2 (cinqüenta e luu mil, seteceutos e trinta e sete metros e vinte e t
centímetros quarlraxlos), no lugtur denominado "SANTA CRUZ", coniiontando-.se por s
diversos lados com a estrada para. São Romão, herdeiros dc Wilson Marques c o Córr
Santa Cniz, situado licste Município, Distrito sedo, onde se pretende con.struir cí
populares.
'• 1

Q artigo 22 da Lei 3.365, de 21.06.41 ó elucidativo o claro ;
afirmar, que era havendo concordância sobre o preço, o juiz homologará. É o caso dos aut |

3-DEeiSÃO:V í
Isto posto e, por tudo mais que dos autos co.

HOMOLOGO o rcconliecimeiito do valor do bem desapropriado e, I
consoqiiêucia o acordo celebrado entre a PREFEI TURA MIJISICÍPAL ;
GIIACITI - ES o MARTA DA CONCFJCÃO FERRAZ MAR.Gl: í
qualificados aos autos, qutmlo a inidcaÍ7,ação da desapropriação dap^ pt. icrr^m,c< |

l'^i
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Espera-se, com o trânsito:-

»)-carta de acato,iça p„ra o» ru,s do art. 29 "IN PINE" lei 3.305/41
b)- alvará para levantíinicjKo cia oferta.
P. R. í.

Gvsçui, 16 de maio do 1994.

il- PíndcW-llòfges Ecxard.
Juiz de Direito.
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Sala das Sessões, em

Secretário I y ^

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao £xm° Sr. Assessor ,^rÚuco da CMG

Sala das Sessõ

Presidente

u

PROJETO DE LEI N° 066tf03.

AUTORIZA DOAÇÃO DE LOTE NO LOTEAMENTO VALE DO SOL, NESTA
CIDADE, PARA A SENHORA TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA

Autoria: Executivo Municipal.

O presente projeto de lei visa a doação de um lote de terras, localizado no
Loteamento Valer do Sol, nesta cidade, para a senhora TEREZA CRISTINA
DE ALMEIDA.

Verifica-se que foram acostada cópia da Carta de Sentença, extraída da AÇÃO
ORDINÁRIA DE DESAPROPRIAÇÃO JUDICIAL, devidamente registrada
no RJ de Guaçuí sob o n° 2/3586, no livro 2-T a fis. 41, em data de 18 de abril
de 1995.

Quanto a Doação.

Doação é o contrato pelo qual uma pessoa (doador), por liberalidade, transfere
um bem do seu patrimônio para o de oura (donatário), que o aceita. E contrato
civil, e não administrativo, fundado na liberalidade do doador, embora possa
ser com encargos para o donatário, seja pura ou com encargos.

A Administração pode fazer doações de bens móveis ou imóveis desafetados
do uso público, e comumente o faz para incentivar construções e atividades
particulares de interesse coletivo. Essas doações podem ser com ou sem
encargos e em qualquer caso dependem de lei autorizativa, que estabeleça as
condições para sua efetivação, e de prévia avaliação do bem a ser doado, não
sendo exigível a licitação para o contrato alienativo. Só excepcionalmente
poder-se-á promover concorrência para doações com encargos^a fim de
escolher-se o donatário que proponha cumpri-los em melhores/Condições para
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Sala das Sessões, eni/;2-.f^../...^.i../..^hí.

Secretário

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidente da

Sala das Sessões

ão de Finanças

resMiente

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

Sr. Presidente:

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Guaçuí, após
análise do Projeto de Lei n" 066/03 - Autoriza doação de Lote no
Loteamento Vale do Sol, nesta cidade, a Senhora Tereza Cristina de
Almeida, manifesta-se pela APROVAÇÃO da referida matéria, em
conformidade com o parecer da Comissão de Justiça desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar'

Guaçui-ES, 20 de Janeiro de 2004.

WALTER VIEIRA DE GOUVEA

Presidente

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

WELLEN LIMA DE MENDONÇA

Relator

Memlrai
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Este o n"........ .<24.ci.ai.
Sala das

Secl^iálTO

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Des^ Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Ckíndssão de Obras Públicas

Sala das Sessões,

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS PUBLICAS

PROJETO DE LEI N° 066/03

Autoriza doação de lote de terras no Loteamento Vale do Sol, nesta cidade.
Para a senhora Tereza Cristina de Almeida>

Esta Comissão, após analisar o presente projeto de lei,entende que o mesmo
deve ser acatado pelo plenário desta Casa de Leis, assim é pela
APROVAÇÃO do mesmo.

*

-

Sala das ss 20 de janeiro de 2004.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA
Presidente

CLEUDENIR FE

Relátór

O ZINI MOREIRA

RUBENS

Membro

CELINO DE SOUZA


